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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

„ 	,ENGENHEIPO 

V PAULO DE 
FRONTIN 

REF EITUP A 

AlIOR PELA CIDADE, RESPEITO PELO  POOR.  

MENSAGEM N° 045/2018 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei n°045/2018, que versa sobre pedido de retificação na Lei 
Municipal n° 1272, de 06 de março de 2018, aprovada por esta Casa e referente contratação de 
pessoal na área da saúde e educação, excepcionalmente e por tempo determinado para atuação na Rede 
Municipal de Saúde, Hospital Nelson Sales e Rede Municipal de Ensino. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos 
trabalhos, e em acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, 
para apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara,  informando que tal pedido 
de retificação se dá em função de erro, no momento da digitação da mensagem anteriormente 
enviada. 

Mediante a isso, peço que o mesmo seja apreciado em CARÁTER 
DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta 
consideração. 

Eng. Paulo de Frontin, 05 de dezembro de 2018. 

Camara Municipal de Eng° Paulo de Frontln  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 045 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018. 

EMENTA: "Retifica Lei Municipal n° 1272 
de 06 de março de 2018" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG.° PAULO DE FRONTIN aprova e eu, 
Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Onde se 18, no anexo único, da Lei Municipal 1.272 de 06 de março de 2018, na 
coluna "Vagas" referente ao cargo Médico Plantonista, conforme detalhado nos quadros abaixo. 

Onde se lia 

CARGO VAGAS 
MEDICO PLANTONISTA 07 

CLINICA MEDICA 07 
MÉDICOS ESPECIALISTAS 12 

DIRETOR CLÍNICO 01 
MEDICO VISITADOR 01 

TOTAL 28 
(quadro anterior) 

Leia-se 

CARGO VAGAS 
MEDICO PLANTONISTA 14 

CLINICA MÉDICA 07  
MEDICOS  ESPECIALISTAS 12 

DIRETOR CLÍNICO 01 
MEDICO VISITADOR 01 

TOTAL 35 
(quadro atual) 

OBS: Serão criadas apenas 07 novas vagas  

Art.  2°. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação retroagindo seus efeitos a 
partir de 06 de marco de 2018. 

Eng. Paulo de Frontin, 05 de dezembro de 2018. 
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Estado do Rio de Janeiro  
Camara  Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin — RJ, de dezembro de 2018. 

Projeto de Lei 045/2018 

DESPACHO 

Solicito, mediante aprovação do plenário, a dispensa dos pareceres das 
comissões, em conformidade com o artigo 78 do Regimento Interno  Cameral,  por se tratar de 
matéria em tramitação de regime de urgência especial, onde a remessa As comissões retardaria o 
trâmite. 

Eng. Paulo de Frontin, de dezembro de 2018. 

       

       

KAI°  Jost  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal  pow Pe 	 ItA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, 	de dezembro de 2018. 

Projeto de Lei 045/2018 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Mesa Diretora requer, mediante aprovação do plenário, a tramitação da 
matéria em epígrafe, em regime de urgência especial, conforme artigo 144 do Regimento Interno  
Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, de dezembro de 2018. 

Kmo  Jost  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal  

ALEX  PAPA ALVES 
Vice-Presidente 

ROSÂNGELA DE CA• A 0 PASSOS GODA 
I °  Secretário 

100220180612 
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